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Indicação n° 134, de 01 de Outubro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 vereador que a este subscreve, nos termos do  Art.  199, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, vem respeitosamente requerer de V. Exa, após leitura em Plenário, 

que seja encaminhada ao Executivo Municipal esta Indicação, que sugere melhorias 

urgentes no Velório Municipal de Ilicinea. 

JUSTIFICATIVA: Apesar do Velório Municipal, possuir uma sala destinada ao 
descanso durante os velórios, encontra-se em condições inadequadas. Atualmente, dispõe 
apenas de duas cadeiras, não oferecendo o mínimo de conforto para as famílias e amigos 
que necessitam utiliza-lo em um momento já tão dificil de despedida de seus entes 
queridos. Ressalte-se que esse espaço de acolhimento é especialmente necessário para as 
famílias que permanecem durante toda a noite no velório, tornando-se imprescindível que 
o ambiente ofereça condições dignas de descanso, com assentos adequados e estrutura 
que proporcione um mínimo de conforto. Outro ponto que merece atenção é a cobertura 
em toldo do local, que apresenta danos visíveis, comprometendo a proteção contra sol e 
chuva e, consequentemente, agravando ainda mais a situação de desconforto. 

Diante disso, solicito que sejam realizadas as devidas intervenções, como a substituição 
do mobiliário por cadeiras e  sofas  mais adequados, garantindo comodidade aos usuários, 
bem como a recuperação ou substituição da cobertura do toldo, de modo que o Velório 
Municipal passe a oferecer condições de acolhimento e dignidade a população. 

Ilicinea/MG, 01 de outubro de 2025.  

Fabian s e  aula  Teodoro  

Vereadora 

Para: 

NIRLEI CRISTIANI 

Prefeito Municipal 

ILICiNEA/MG 
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